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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

RESOLVEM os Membros da Terceira C~mara do Terceiro Con-
selho de Contribuintes, por unanimidade dé votos, em converter o jul-
gamento em diligência à repartição de origem, na forma do relataria e
voto que passam a integrar o presente julgado.

Br a s í I i a - DF~l27 de mar ç o d e I 992 •

JO'AO HOL '~A-Presidente

• . \.AJlJGV
r=fAGB~RCIO FREIRE MÁRMORA - Procurador da Faz. Nacional

VISTO EM l
SESSÃO DE: 1 2 JUN 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
SANDRA MARIA FARONI, ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA, ELIZABETH MA-
RIA VIOLATTO (Suplente), HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO e MILTON DE
SOUZA COELHO. Ausente a Cons. MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES.
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R E L A T Ó R I O E VO T O

julgamento em dilig~ncia PA
d emo nstr ado que D IV ISA ,~S.(~:-data da apresentação do re-

Ig I

T~ndo tomado ci~ncia da decis~o de primeira .ili~st~ncia
em 20 de fevereiro de 1991, foi apresentado recurso a este Conselho,em
20 de marçn do mesmo ano, sem que a signat~ria do mesmo exibisse mandA
to para faz~-Io.

Proponho a transformaç~o do
ra r~gGlarizaç~o processual, devendo ficar

:~s:t:rR3"{)T t C N IC A A D U A N E IR A L T DA. P o s s u ía, n a
curso, procuraç~o outorgada pela autuada .

~s s~m 27 de março de 1992.

R JALO~DIMAR JOS( MARTON - Relator
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